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Introducédo: A estética é uma area
em crescimento no Brasil e em todo
o mundo. Os servicos estéticos estdo
se tornando cada vez mais populares
e acessiveis, levando a uma maior
demanda por profissionais qualificados,
contudo a profissdo de esteticista néo
possuia regulamentacé@o especifica antes
da implementacdo da Lei N° 13.643,
de 3 de abril de 2018. Essa lacuna na
regulamentacdo deixava os profissionais
desse campo em uma area cinzenta
legal, o que podia levar a discrepancias
na qualidade dos servicos prestados e
na seguranga dos clientes. Objetivos: O
objetivo deste estudo é compreender o
Artigo 5 da Lei N° 13.643 e discutir suas
implicagcbes para a pratica profissional
dos técnicos em estética no Brasil.
Metodologia: A pesquisa foi realizada
através de uma revisdo bibliografica
nas bases de dados, BVS e Google
académico, utilizando os descritores: “Lei
13.643”,

“Regulamentacéo Profissional” e “Técnico

“Esteticista”, “Cosmeto6logo”,

em Estética”. Foram selecionados artigos
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publicados nos ultimos cinco anos, em portugués e excluidos da revisdo os artigos que nédo
estavam diretamente relacionados ao tema da regulamentagéo da profissao de esteticista
e cosmetodlogo no Brasil, artigos publicados em idiomas que ndo sejam o portugués e
artigos publicados antes de 2017. Resultados e discussao: O Artigo 5 da Lei N° 13.643
detalha as competéncias dos técnicos em estética, incluindo a execucao de procedimentos
estéticos faciais, corporais e capilares, a utilizagdo de produtos cosméticos, técnicas
e equipamentos registrados na Anvisa, e a solicitacdo de parecer de outro profissional
quando julgado necessario. A regulamentacéo clara das responsabilidades e competéncias
dos técnicos em estética contribui para a seguranca dos clientes e para a padronizagéo dos
servicos prestados. No entanto, ainda existem desafios a serem enfrentados para garantir a
implementacéao eficaz desta lei, incluindo a necessidade de maior fiscalizagcdo e educacao
continua dos profissionais. Consideracoes finais: O Artigo 5 da Lei N° 13.643 é um passo
crucial na regulamentacéo da profissdao de técnico em estética no Brasil, proporcionando
uma estrutura legal clara para a pratica profissional. Contudo, para garantir a seguranca
dos clientes e a integridade da profiss@o, € necessario um esforgo continuo para fiscalizar
e educar os profissionais deste campo, Além da criacdo de um conselho préprio.
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